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LB^ y m iC IP A L  N* 3 .1 9 9 . do 02 do Dszoabro do 1999.

\
-D ispõe sobre a  o ria ça o  do 

Concelho M un lo lpal de Juventude -  CMJ, 
n e s ta  c id a d e .

A Camara M u n ic ip a l de T a tu l aprova e e u , P re fe ito  
Munlolpal! 8anelono e promulgo a se g u in te  L e i :

ARTIGO 1* -  F lo a  c ria d o  ju n to  ao G ab inete do P re 
fe ito »  o Conselho M u n ic ip a l de Juventude -  CMJ*

§ 1* -  O Conselho te rá  n a tu re za  c o n s u lt iv a  e d e li
b e ra t lv a ,

|  2* -  Ao E xe cu tiv o  cab e rá  g a ra n t ir  a in fra - o e tru  
tu ra  p a ra  o funcionam ento do C o n se lho .

ARTIGO 2* -  0 Conselho» órgão de d e lib e ra çã o  c o le  
t lv a  da juventude ta tu le n s e , tem p o r o b je t iv o s :

I  -  D ebater a  re a lid a d e  s o c ia l»  econôm ica, p o lí
t ic a  e c u ltu r a l de in te re s s e  da ju vo n tu d e ;

I I  -  P ropor e acompanhar p o lít ic a s  p ú b lic a s  g lo 
b a is  e lo c a liz a d a s  p a ra  o jovem , de modo a in te g rá - lo  na v is ã o  
de p a rt ic ip a ç ã o  a d m in is t ra t iv a , a  fim  de g a ra n t ir  a  re a liz a ç ã o  
de uma p len a  c id ad an ia *

ARTIGO 3* *  Compete ao Conselho M u n ic ip a l de Ju 
ventude :

I  -  E la b o ra r r e la t ó r io s , a p re se n ta r á A d m in istra  
ção M unlo lpal p ro je to s  e program as re fe re n te s  a  questões e a t l  
v ld a d es r e la t iv a s  á  ju ve n tu d e , de modo a  v ia b i l iz a r  e s a t is f a 
z e r  suas a sp ira ç õ e s  e d ir e it o s ;

I I  -  A sse sso ra r e acompanhar a im p lantação  de po
l í t i c a  de seu in te re s s e i

I I I -  P ropor o desenvo lvim ento  de a t iv id a d e s ;
r v  -  Encam inhar» após ampla d iscu ssã o  da P le n á r ia  

do C onselho , a s  re iv in d ic a ç õ e s  de segmentos o rg an izado s da ju 
ven tud e ;

V -  Prom over, em co n ju n to  com os órgãos a  e le  
v in c u la d o s , evento s c ie n t íf ic o s »  d e b a te s , estudos e p esq u isas 
sobre questões da ju ven tu d e ;
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A  V IA c io n a is  o e s t ra n g e ira s , p ú b lic a s  ou p riva d a s*  com

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T A T U Í

V I -  Prom over in te rcâm b io  cora e n tid ad es s im ila re s
ou n a o t.n l

J yo  de im p la n ta r program as e convên ios re la c io n a d o s ã  Ju -

c

objebavo
V Q tW o ,

V I I -  M o b iliz a r re c u rs o s , governam entais ou nao* 
pare  apoio de program as e p ro je to s  re la c io n a d o s à Juventudet

V X X I-C o n vid ar e n tid ad es governam entais e e n tid a 
de» ou pessoas In te g ra n te s  da sociedade c i v i l  p a ra  co laborarem  
na execução das a t iv id a d e s  que o Conselho venha r e a l iz a r .

ARTIGO 4* -  São in s tâ n c ia s  do Conselho M u n ic ip a l
de Juven tu d e :

I  -  P le n á r ia s  P o p u la res de Jovens* re a liz a d a s  pe
rlod loam ente t

X I -  Conselho de R ep resen tan tes* composto de 11 
(o n ze ) c o n se lh e iro s  e le it o s .

P a rá g ra fo  Onleo -  A P le n á r ia  P o p u la r de Jovens é 
a In s tâ n c ia  de d e lib e ra çã o  máxima do Conselho M un ic ip a l de Ju 
ven tud e .

ARTIGO 5* -  Sao a tr ib u iç õ e s  do Conselho de Repre
se n ta n te s :

X -  Encam inhar re iv in d ic a ç õ e s  do segmento de Jo 
vens* o rgan izado  ou não ;

I I  -  D ebater problem as re la c io n a d o s à s  á re a s  de 
in te re s s e  da Ju ven tu d e ;

I I I -  D ebater e a v a l ia r  os program as governamen
t a is  e a atuação  dos órgãos p ú b lic o s  no to can te  á s  á re a s  de ln  
te re s se  da Juven tu d e ;

IV  -  E la b o ra r p ro p o stas a  serem  encam inhadas ao 
E xe cu tiv o  p a ra  a  sua Im p lan tação ;

V -  Convocar p le n á r ia s  e x tra o rd in á r ia s *  desde 
que p e la  a s s in a tu ra  de 50% (c ln q tie n ta  por cen to ) m ais 1 (um) 
de in te g ra n te s  do Conselho de R e p re se n ta n te s ;

V I -  C o n s t itu ir  Grupos de T rab a lh o  p a ra  e stu d a r 
detalhadam ente* se  n e c e ssá rio  com o a u x il io  de té c n ic o s  da 
A d m in istração  M u n ic ip a l* a ssu n to s da com petênola do C onselho , 
a u x ilia n d o *  a ss im , na fo rm ulação  de p a re ce re s  f in a is  do Conse
lh o  M u n ic ip a l de Ju ven tu d e .
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* ARTIGO 6* -  O Conselho M u n ic ip a l de Juventude se 

rá  coirf^offtb de jo ven s com m ais de 16 (d e s o s se is ) «nos e a te  36 
( t r j^ ít s  e o ln co ) an o s, ds sociedade c i v i l ,  que desenvolvam  a t l

c
s  nas a re a s  de in te re s s e  da Ju ven tu d e , podendo v o ta r  e 

s e r  vo tad o s.
I  1* *  0 Conselho de R ep resen tan tes se rá  d ir ig id o

de form a c o le g ia d a .
f  2> -  A e le iç ã o  dos C o n se lh e iro s  se rá  re a lls a d a  

em P le n á r ia  convocada, p ara  e sse  f im , a tra v é s  da Im prensa lo 
c a l .

|  3# -  Ma e le iç ã o  vo ta rã o  os jo ven s cad astrad o s 
In d iv id u a lm e n te , p re se n te s  no d ia  da P le n á r ia  convocada.

6 4 * -  O mandato dos membros s e rá  de 1 (um) ano 
p e rm itid a  uma ú n ic a  recondução c o n se c u tiv a , observando o l im i
te  de id ad e .

I  6* -  O E x e c u tiv o  d e s ig n a rá  1 (um) membro p a ra  
p a r t ic ip a r  do Conselho de R e p re se n ta n te s , que acompanhará os 
tra b a lh o s  d e sen vo lv id o s p e lo  Conselho M u n ic ip a l de Ju ven tu d e .

$ 6* -  As funções dos membros do Conselho nao se 
rão  rem uneradas, mas co n sid e rad as como s e rv iç o  p ú b lico  re le v a n  
to .

ARTIGO 7* *  F ic a  assegurado a  todos os segmentos 
ju v e n is  e x is te n te s  na cidad e e a s  pessoas que desenvolvam  t r a 
b a lh o s oom Jo ve n s , a in d a  que não rep resen tad o s no Conselho Mu
n ic ip a l de Ju ven tu d e , d ir e it o  à  p a rt ic ip a ç ã o  nos Grupos de T ra  
b alho  e nas P le n á r ia s , observando o d isp o sto  no a r t ig o  6 * .

ARTIGO 8* -  Os órgãos M u n ic ip a is  que, de q ua lq uer 
modo, este jam  re la c io n a d a s  á s  á re a s  de in te re s s e  da ju ve n tu d e , 
se rão  chamados a  p a r t ic ip a r  o c o la b o ra r nos tra b a lh o s  desenvo l 
v id o s  p e lo  C o nse lho .

ARTIGO 8* -  0 Conselho e la b o ra rá , no p raso  de 90 
(n o ven ta ) d ia s , o seu Regimento In te rn o , submetendo-o á  aprova 
ção da P le n á r ia .

ARTIGO 1 0 - 0  Conselho poderá e xp e d ir normas r e la  
t lv a s  á  sua o rg an ização  e ao seu funcionam ento .

ARTIGO 11 -  As despesos com a execução deeta  l e i  
co rre rã o  por co n ta  das dotações o rçam en tá ria s  p ró p r ia s , su p le 
mentadas se  n e c e s s á r io .
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C

sua p
ARTIGO 12 -  E s ta  Xo i e n tra ra  em v ig o r  na d a ta  de 

u V jic c ç fto , revogadas a s  d isp o s içõ e s  em o o n trá r lo .

Tatuí. 02 de Deeerabro de 102$.

BORSSATOADBMIR/SÍ^

(O f íc io  n# 706/99» da Camaro M u n ic ip a l de T a t u í) .

P u b lica d a  na D iv is ã o  de Exp ed ien te  do Departamen
to  de A d m in istração  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de T a tu í na d ata  
su p ra  e no In te g ra çã o  -  o Jo rn a l do Povo.

Resp. p /  D ivisão de Expediente»

Maria Melde de P. Lisboa.


